
 
 
 
 
 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 074, DE 24/05/2024  

   

 

DISPÕE SOBRE CRITÉRIO DE 

ATRIBUIÇÃO DE VALOR MONETÁRIO 

ÀS OBRAS BIBLIOGRÁFICAS 

RECEBIDAS EM DOAÇÃO PELA 

BIBLIOTECA “ESTHER AUGUSTA 

CALMON”, DA FACULDADE FACELI, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   

 

O Presidente da Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do Município 

de Linhares – Fundação Faceli, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei nº 3.501/2015, e pelo Decreto nº 385/2024 de 05/03/2024,  

  

Considerando que é necessária a atribuição de um valor monetário a cada bem que 

se pretende incorporar ao patrimônio da Fundação Faceli, enquanto ente da 

Administração Pública, inclusive os bens recebidos em doação, para fins de registro 

no sistema de patrimônio e contabilidade da instituição; 

 

Considerando que o acervo bibliográfico da Biblioteca “Esther Augusta Calmon”, da 

Faculdade Faceli, integra o patrimônio da Fundação Faceli, entidade que a mantém; 

 

Considerando que a Biblioteca “Esther Augusta Calmon” é composta por obras 

adquiridas pela Fundação Faceli, cujo valor monetário está descrito na respectiva 

nota fiscal, e também por livros e materiais bibliográficos recebidos em doação, e 

que, neste último caso, existe uma grande dificuldade em se obter o valor dessas 

obras, por serem, em sua maioria, obras usadas, ou por não virem acompanhadas 

de nota fiscal, quando novas; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Esta portaria estabelece critérios de atribuição de valor monetário às obras 

recebidas pela Biblioteca “Esther Augusta Calmon”, da Faculdade Faceli. 

 

Art. 2º Para as obras recebidas em doação, será atribuído o valor de R$ 1,00 (um 

real) para cada exemplar. 

 



 
 
 
 
 

 
 

 

Art. 3º Para as obras adquiridas por meio de compra, será atribuído o valor constante 

na nota fiscal da obra. 

 

Art. 4º As obras de doação serão selecionadas conforme os critérios estabelecidos 

pela biblioteca e após a seleção serão atribuídos o valor e incorporada ao patrimônio.  

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Linhares/ES, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

    Original assinado 

João Adoris Pandolfi 

Presidente da Fundação Faceli 
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Ivan Meloti Capucho 

Diretor Acadêmico da Fundação Faceli 


